
AVISO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
005/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025

Processo Administrativo nº 894/2024

Licitação nº 037/2025

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE NO MUNICÍPIO
DE LAJES/RN, ABRANGENDO A ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIZADA, INCLUINDO
PLANTÕES MÉDICOS, CONSULTAS ESPECIALIZADAS, PROCEDIMENTOS E EXAMES
DIAGNÓSTICOS.

 

Considerando impugnações apresentadas com relação ao descritivo do objeto, especificamente
quanto a vedação a participação de cooperativas na referida licitação por possuir como objeto a
possível prestação de serviço contínuo de saúde com regimento de dedicação exclusiva de mão de
obra assegurada;

 

Considerando que o certame está agendado para o dia 28 de março de 2025, as 09:01 horas;

 

Considerando a necessidade de maior tempo para sanar possíveis vícios do Instrumento
Convocatório;

 

Considerando que no prosseguimento do processo sob a forma em que se encontra, configuraria
afronta aos princípios da legalidade, da moralidade, da isonomia e da busca da proposta mais
vantajosa, além de ocasionar prejuízos à terceiros licitantes e/ou ao erário público;
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RESOLVE:

 

SUSPENDER o certame licitatório do PROCESSO Nº 894/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº
005/2025, até que se proceda a reanálise do Edital Convocatório.

 

DETERMINAR o RETORNO dos autos à origem, para estudos acerca do correto processamento do
Termo de Referência e Edital e o seu REFAZIMENTO (se necessário), para a continuidade ou
abertura de eventual novo procedimento licitatório;

 

 

TONYZETTE DARLYTON DA SILVA

 

Pregoeiro Municipal

Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:B3E2A36C

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
28/03/2025. Edição 3506
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025
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Sabemos que a exigência por transparência no brasil já se estende desde o ano 2000 com a criação
da lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), onde se
tornou mais forte com a aprovação da Lei da Transparência (Lei Complementar 131, de 27 de
maio de 2009). tendo seu reforço com a lei de Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135, de 04 de
junho de 2010) e efetivando a transparência de fato com a Lei de Acesso a Informação (Lei nº , de
18 de novembro de 2011).
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Informações principais



 TIPO: MENOR PREÇO
 LOCAL DA ABERTURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

Informações do objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE UMA
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA O
ANO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, EM CONFORMIDADE COM A LEI ,
VISANDO GARANTIR A OFERTA DE REFEIÇÕES NUTRITIVAS E BALANCEADAS PARA
OS ALUNOS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, PROMOVENDO A QUALIDADE DA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, O BEM-ESTAR DOS ESTUDANTES E O CUMPRIMENTO
DAS DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES. O PROCESSO
DE CONTRATAÇÃO DEVERÁ SER TRANSPARENTE, EFICIENTE E ASSEGURAR A
ESCOLHA DA EMPRESA QUE OFEREÇA A MELHOR RELAÇÃO CUSTO-BENEFÍCIO,
PRIORIZANDO A QUALIDADE DOS ALIMENTOS, O ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS
NUTRICIONAIS E AS CONDIÇÕES ADEQUADAS DE ARMAZENAMENTO E
TRANSPORTE. NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
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Arquivos disponíveis

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 – PML/RN
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2025 – PML/RN
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 003/2025.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025 – Pregão Eletrônico nº 003/2025

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA
PESCADOS FISH LTDA.

 

Processo Administrativo n° 225/2025

Licitação nº 35/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA: PESCADOS FISH LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Ponte
Nova, nº 413, Nossa Senhora da Apresentação, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo Sr.
GILVAN DANTAS GALVÃO, inscrito(a) no CPF nº .

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXES, DESTINADOS PARA DOAÇÃO ÀS FAMÍLIAS DESTE MUNICÍPIO
NO PERÍODO DA SEMANA SANTA, ATRAVÉS DO PROGRAMA “PEIXE PARA O POVO”.

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 004/2025

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-24-2025/


 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: o valor global é de R$ ,00 (cento e trinta e seis mil reais).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, POLÍTICAS
PARA MULHERES E HABITAÇÃO

Ação: 2019 – PROGRAMA PEIXE PARA O POVO

Natureza: – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 09 de
abril de 2025 a 08 de abril de 2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, em 27 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Políticas para Mulheres e Habitação

 



Pescados Fish LTDA

CNPJ:

 

GILVAN DANTAS GALVÃO

 

CPF:

Contratada
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 17/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 441/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-17-2025/
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CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto do Inciso III, artigo 74, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 74, – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;”

 

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição.

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

Com fundamento no Artigo 74, III da Lei Federal nº , CONTRATAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: Contratação de serviços especializados em
consultoria e assessoria jurídica para administração pública deste município
especialmente na área de energias renováveis, bem como para elaboração de projeto e
instalação de sistema de energias renováveis, direito administrativo, direito regulatório e
direto tributário, em favor da empresa RODRIGO FERNANDES DE PAIVA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº , estabelecida à Rua Trairi, nº 808, Mãe Luiza – Natal/RN
– CEP: , que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (cento e
oitenta e três mil, trezentos e sessenta reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 441/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 27de março de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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AVISO DE RESULTADO DA CHAMADA
PÚBLICA N° 1/2025 – AGRICULTURA
FAMILIAR

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA N° 1/2025 – AGRICULTURA FAMILIAR

Processo Administrativo nº 968/2024

Licitação nº 000031/2025
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O município de Lajes/RN, por intermédio do Agente de Contratação, após o término do prazo
estipulado nos itens e 4.6 do edital da mencionada chamada pública e a análise das diligências
respondidas, torna público o resultado da CHAMADA PÚBLICA 01/2025, PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ANO LETIVO DE 2025, conforme segue:

 

DA HABILITAÇÃO

O agricultor JOSÉ BRUNO DE LIMA não atendeu às diligências solicitadas e, portanto, foi
inabilitado nesta chamada pública.

Os demais participantes foram devidamente habilitados conforme quadro abaixo:

 

FORNECEDORES HABILITADOS E INABILITADOS
Nome/Razão Social CPF/CNPJ Situação
MARCOS LUIS ANDRE DA SILVA –
Fornecedor Individual HABILITADO

ELIZABETE RIBEIRO – Fornecedor Individual HABILITADO
LIDIANE MICHELLE AMANCIO DE OLIVEIRA
ROCHA – Fornecedor Individual HABILITADO

JOSÉ BRUNO DE LIMA – Fornecedor
Individual INABILITADO

LENIVALDO NUNES DE LIMA – Fornecedor
Individual HABILITADO

IELMA DANTAS GOMES LISBOA – Grupo
Informal HABILITADO

LENICE RAYANE DE LIMA OLIVEIRA – Grupo
Informal HABILITADO

ANDREA TEIXEIRA DA SILVA – Fornecedor
Individual HABILITADO

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DA COMUNIDADE DE PICOS
PRETOS – Grupo Formal

HABILITADO

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES
SALGAJUCABA – Grupo Formal HABILITADO

JACKSON DANTAS GOMES – Grupo Informal HABILITADO
JOÃO IGOR DANTAS LISBOA – Grupo
Informal HABILITADO

 

DOS PROJETOS DE VENDA

 

Vencedor(es): ANDREA TEIXEIRA DA SILVA
CPF: Município: Lajes/RN



Item Descrição MarcaUnidadeQuantidadePreço
(R$)

Total
(R$)

00014

Coentro Aparência fresca e sã, colhidos ao
atingir o grau de evolução completo e perfeito
estado de desenvolvimento. Isento de danos e
defeitos de natureza física ou mecânica, terra
aderente, sujidades, parasitas e larvas e
defensivos agrícolas.

 KG 290 30,35 ,50

Total: ,50

 

Vencedor(es): ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA COMUNIDADE DE
PICOS PRETOS
CNPJ: Município: Lajes/RN

Item Descrição MarcaUnidadeQuantidadePreço
(R$)

Total
(R$)

00004

Bolo de Leite caseiro simples, o produto deve
apresentar-se íntegro bem assado, com sabor e odor
agradável, sem recheio, contendo no mínimo os
seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar, leite, sal, manteiga,
fermento e ovos, utilizando insumos naturais, não
podem conter conservantes, corantes artificiais,
aromatizantes artificiais e gordura trans.
Apresentando garantia de higiene e consistência
adequada. A manipulação deve ser feita de acordo
com Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação – RDC 216/04. Apresentar
licença sanitária atualizada. Deverá ter identificação
do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e
validade.

 KG 27,20 ,00

00005

Bolo de Milho Caseiro simples, o produto deve
apresentar-se íntegro bem assado, com sabor e odor
agradável, sem recheio, contendo no mínimo os
seguintes ingredientes: milho, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, leite,
sal, manteiga, fermento e ovos, utilizando insumos
naturais, não podem conter conservantes, corantes
artificiais, aromatizantes artificiais e gordura trans.
Apresentando garantia de higiene e consistência
adequada. A manipulação deve ser feita de acordo
com Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação – RDC 216/04. Apresentar
licença sanitária atualizada. Deverá ter identificação
do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e
validade.

 KG 500 27,53 ,00



00006

Bolo de Ovos (Mesclados) Caseiro simples, o produto
deve apresentar-se íntegro bem assado, com sabor e
odor agradável, sem recheio, contendo no mínimo os
seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar, leite, sal, manteiga,
fermento e ovos, utilizando insumos naturais, não
podem conter conservantes, corantes artificiais,
aromatizantes artificiais e gordura trans.
Apresentando garantia de higiene e consistência
adequada. A manipulação deve ser feita de acordo
com Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação – RDC 216/04. Apresentar
licença sanitária atualizada. Deverá ter identificação
do produto, rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e
validade

 KG 26,10 ,00

00008

Carne Bovina, tipo Moída De qualidade, resfriada ou
in natura, com no máximo 15% de sebo e gordura,
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios.
Acondicionada em embalagem própria, transparente,
atóxica, não violada, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo,
com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou
selo do serviço de inspeção federal (SIF) ou selo de
inspeção municipal (SIM).

 KG 800 41,83 ,00

00009

Carne Bovina, tipo músculo de qualidade, resfriada
ou in natura, com cor, cheiro e sabor próprios.
Acondicionada em embalagem própria, transparente,
atóxica, não violada, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo,
sem a presença de osso, com selo do serviço de
inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de
inspeção federal (SIF) ou selo de inspeção municipal
(SIM).

 KG 300 43,73 ,00

00010

Carne Bovina, tipos alcatra, contra filé, fraldinhas,
acém, de qualidade, resfriada ou in natura, de
consistência firme com cor, cheiro e sabor próprios,
acondicionada em embalagem própria, transparente,
atóxica, não violada, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo,
sem a presença de osso, com selo do serviço de
inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de
inspeção federal (SIF) ou selo de inspeção municipal
(SIM).

 KG 54,30 ,00

00011

Carne Caprina de qualidade, resfriada ou in natura,
de consistência firme com cor, cheiro e sabor
próprios, acondicionada em embalagem própria,
transparente, atóxica, não violada, resistente, que
garanta a integridade do produto até o momento do
consumo, com selo do serviço de inspeção estadual
(SIE) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF) ou
selo de inspeção municipal (SIM).

 KG 200 35,83 ,00



00012

Carne Ovina De qualidade, resfriada ou in natura, de
consistência firme com cor, cheiro e sabor próprios,
acondicionada em embalagem própria, transparente,
atóxica, não violada, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento do consumo,
com selo do serviço de inspeção estadual (SIE) ou
selo do serviço de inspeção federal (SIF) ou selo de
inspeção municipal (SIM).

 KG 400 36,40 ,00

Total: ,00

 

Vencedor(es): ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES SALGAJUCABA
CNPJ: Município: Lajes/RN

Item Descrição MarcaUnidadeQuantidadePreço
(R$)

Total
(R$)

00011

Carne Caprina de qualidade, resfriada ou in natura,
de consistência firme com cor, cheiro e sabor
próprios, acondicionada em embalagem própria,
transparente, atóxica, não violada, resistente, que
garanta a integridade do produto até o momento do
consumo, com selo do serviço de inspeção estadual
(SIE) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF)
ou selo de inspeção municipal (SIM).

 KG 800 35,83 ,00

00012

Carne Ovina De qualidade, resfriada ou in natura,
de consistência firme com cor, cheiro e sabor
próprios, acondicionada em embalagem própria,
transparente, atóxica, não violada, resistente, que
garanta a integridade do produto até o momento do
consumo, com selo do serviço de inspeção estadual
(SIE) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF)
ou selo de inspeção municipal (SIM).

 KG 400 36,40 ,00

Total: ,00

 

Vencedor(es): ELIZABETE RIBEIRO
CPF: Município: Lajes/RN

Item Descrição MarcaUnidadeQuantidadePreço
(R$)

Total
(R$)

00003
Batata doce Boa qualidade compacta e firme sem
lesões. De origem física ou mecânica, (rachaduras e
cortes) tamanho uniforme; devendo ser graúda.

 KG 450 7,03 ,50

00007

CAJU in natura, de boa qualidade, fresca, sem
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de
origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e
larvas.

 KG 400 5,90 ,00

00015FEIJÃO MACASSAR, tipo: 1, limpo e sem mistura,
unidade: 01 kg. Embalagens: saco plástico.  KG 200 11,00 ,00



00016

Feijão verde de primeira, in natura, novo, grão
íntegro, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos
estranhos, fungos ou parasitas. Embalado em sacos
plásticos transparentes de 1Kg com identificação do
produto e prazo de validade. Feijão já debulhado,
sem a presença da casca

 KG 145 21,17 ,65

00020

Macaxeira In Natura, de primeira, entregues em
sacos plásticos transparentes de primeiro uso, com
as cores características, de tamanhos uniformes
(médio a grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras,
sem corpos estranhos ou tenros aderida à superfície
externa. Apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA

 KG 500 5,03 ,00

00022

Melancia in natura, redonda, bem desenvolvida e
madura com polpa firme e intacta, graúdo tamanho e
coloração uniforme. De primeira, com 80 a 90% de
maturação, entregues em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso, com as cores
características, de tamanhos uniformes (médio a
grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem
corpos estranhos ou tenros aderida à superfície
externa. Apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

 KG 4,59 ,00

00028

UMBU CAJÁ in natura, de boa qualidade, fresca, sem
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de
origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e
larvas.

 KG 500 4,80 ,00

Total: R$
,15

 

Vencedor(es): LENIVALDO NUNES DE LIMA
CPF: Município: Lajes/RN

Item Descrição MarcaUnidadeQuantidadePreço
(R$)

Total
(R$)

00002

ALFACE, aparência fresca e sã, colhidas ao atingir
o grau de evolução completo e perfeito estado de
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de
natureza física ou mecânica, terra aderente,
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas.

 KG 200 16,00 ,00

00003
Batata doce Boa qualidade compacta e firme sem
lesões. De origem física ou mecânica, (rachaduras
e cortes) tamanho uniforme; devendo ser graúda.

 KG 400 7,03 ,00



00013

Cebolinha Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir
o grau de evolução completo e perfeito estado de
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de
natureza física ou mecânica, terra aderente,
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas.

 KG 100 28,50 ,00

00014

Coentro Aparência fresca e sã, colhidos ao atingir o
grau de evolução completo e perfeito estado de
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de
natureza física ou mecânica, terra aderente,
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas.

 KG 290 30,35 ,50

00016

Feijão verde de primeira, in natura, novo, grão
íntegro, isento de matéria terrosa, pedras ou
corpos estranhos, fungos ou parasitas. Embalado
em sacos plásticos transparentes de 1Kg com
identificação do produto e prazo de validade. Feijão
já debulhado, sem a presença da casca

 KG 110 21,17 ,70

00017

Jerimum Caboclo Apresentando tamanho uniforme,
e suficientemente desenvolvido, estando livres de
enfermidades, defeitos graves que alterem a
conformação e aparência, sem lesões de origem
física e mecânica (rachaduras, perfurações, cortes
características microbiológicas: bactérias do grupo
coliforme de origem fecal). Características
microscópicas: ausência de sujidades, parasitos e
larvas.

 KG 150 4,90 735,00

00018

Jerimum de leite, in natura, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para consumo. Com ausência
de sujidades, parasitos e larvas.

 KG 100 4,59 459,00

00022

Melancia in natura, redonda, bem desenvolvida e
madura com polpa firme e intacta, graúdo tamanho
e coloração uniforme. De primeira, com 80 a 90%
de maturação, entregues em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso, com as cores
características, de tamanhos uniformes (médio a
grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem
corpos estranhos ou tenros aderida à superfície
externa. Apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

 KG 300 4,59 ,00

Total: R$ ,20

 

Vencedor(es): LIDIANE MICHELLE AMANCIO DE OLIVEIRA ROCHA
CPF: Município: Lajes/RN

Item Descrição MarcaUnidadeQuantidadePreço
(R$)

Total
(R$)



00019

Limão Comum Tipo taiti, de primeira qualidade,
fresco, bem desenvolvido e maduro, com tamanho e
coloração uniformes, polpa firme e intacta.
Apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

 KG 50 9,02 451,00

00021

Mel de abelha (sachê de 10g). Ingredientes:
produto natural elaborado por abelhas a partir do
néctar. Características gerais: o mel não poderá
conter substâncias estranhas. O produto não deve
apresentar cristalização, caramelização ou espuma
superficial. Deverá apresentar aspecto: líquido
denso. Cor: levemente amarelada a castanho
escura. Cheiro e sabor: próprios. Sem adição de
corantes, aromatizantes, espessantes,
conservadores e edulcorantes. Validade mínima de
2 anos após a data de fabricação. De mais
parâmetros de produção de acordo com a
legislação vigente para alimentos e específica para
o produto.

 KG 70 35,40 ,00

00022

Melancia in natura, redonda, bem desenvolvida e
madura com polpa firme e intacta, graúdo tamanho
e coloração uniforme. De primeira, com 80 a 90%
de maturação, entregues em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso, com as cores
características, de tamanhos uniformes (médio a
grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem
corpos estranhos ou tenros aderida à superfície
externa. Apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

 KG 500 4,59 ,00

Total: ,00

 

Vencedor(es): Marcos Luis Andre da Silva
CPF: Município: Lajes/RN

Item Descrição MarcaUnidadeQuantidadePreço
(R$)

Total
(R$)

00001

ACEROLA in natura, de boa qualidade, fresca, sem
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de
origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

 KG 500 9,21 ,00



00002

ALFACE, aparência fresca e sã, colhidas ao atingir
o grau de evolução completo e perfeito estado de
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de
natureza física ou mecânica, terra aderente,
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas.

 KG 489 16,00 ,00

00014

Coentro Aparência fresca e sã, colhidos ao atingir o
grau de evolução completo e perfeito estado de
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de
natureza física ou mecânica, terra aderente,
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas.

 KG 400 30,35 ,00

00016

Feijão verde de primeira, in natura, novo, grão
íntegro, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos
estranhos, fungos ou parasitas. Embalado em sacos
plásticos transparentes de 1Kg com identificação
do produto e prazo de validade. Feijão já
debulhado, sem a presença da casca

 KG 195 21,17 ,15

00017

Jerimum Caboclo Apresentando tamanho uniforme,
e suficientemente desenvolvido, estando livres de
enfermidades, defeitos graves que alterem a
conformação e aparência, sem lesões de origem
física e mecânica (rachaduras, perfurações, cortes
características microbiológicas: bactérias do grupo
coliforme de origem fecal). Características
microscópicas: ausência de sujidades, parasitos e
larvas.

 KG 100 4,90 490,00

00018

Jerimum de leite, in natura, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para consumo. Com ausência
de sujidades, parasitos e larvas.

 KG 150 4,59 688,50

00019

Limão Comum Tipo taiti, de primeira qualidade,
fresco, bem desenvolvido e maduro, com tamanho e
coloração uniformes, polpa firme e intacta.
Apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

 KG 70 9,02 631,40

00022

Melancia in natura, redonda, bem desenvolvida e
madura com polpa firme e intacta, graúdo tamanho
e coloração uniforme. De primeira, com 80 a 90%
de maturação, entregues em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso, com as cores
características, de tamanhos uniformes (médio a
grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem
corpos estranhos ou tenros aderida à superfície
externa. Apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

 KG 900 4,59 ,00



00024

Milho verde em espiga, extra AA, fresco com as
folhas bem verdes e cabelo marrom escuro,
protegido pela casca. Isento de lesões de origem
física, mecânica ou biológica matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e
larvas.

 KG 250 5,13 ,50

00026

PIMENTÃO VERDE, pimentão verde de primeira,
apresentando tamanho uniforme, e suficientemente
desenvolvido, estando livre de defeitos graves que
alterem a sua conformação e aparência, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, acondicionado em saco de polietileno.

 KG 110 12,09 ,90

00027

TOMATE maduro de boa qualidade graúdo com
polpa firme e intacta, isento de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal livre
de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas; sem lesões de origem física ou mecânica,
rachadura e cortes.

 KG 198 8,32 ,36

Total: R$ ,81

 

Vencedor(es): IELMA DANTAS GOMES LISBOA

CPF: Município: Caiçara do Rio
dos Ventos/RN

Item Descrição MarcaUnidadeQuantidadePreço
(R$)

Total
(R$)

00001

ACEROLA in natura, de boa qualidade, fresca, sem
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de
origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

 KG 200 9,21 ,00

00002

ALFACE, aparência fresca e sã, colhidas ao atingir
o grau de evolução completo e perfeito estado de
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de
natureza física ou mecânica, terra aderente,
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas.

 KG 200 16,00 ,00

00007

CAJU in natura, de boa qualidade, fresca, sem
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de
origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

 KG 100 5,90 590,00

00013

Cebolinha Aparência fresca e sã, colhidas ao
atingir o grau de evolução completo e perfeito
estado de desenvolvimento. Isento de danos e
defeitos de natureza física ou mecânica, terra
aderente, sujidades, parasitas e larvas e defensivos
agrícolas.

 KG 20 28,50 570,00



00014

Coentro Aparência fresca e sã, colhidos ao atingir o
grau de evolução completo e perfeito estado de
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de
natureza física ou mecânica, terra aderente,
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas.

 KG 20 30,35 607,00

00015FEIJÃO MACASSAR, tipo: 1, limpo e sem mistura,
unidade: 01 kg. Embalagens: saco plástico.  KG 55 11,00 605,00

00022

Melancia in natura, redonda, bem desenvolvida e
madura com polpa firme e intacta, graúdo tamanho
e coloração uniforme. De primeira, com 80 a 90%
de maturação, entregues em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso, com as cores
características, de tamanhos uniformes (médio a
grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem
corpos estranhos ou tenros aderida à superfície
externa. Apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

 KG 80 4,59 367,20

00023

Melão In Natura, de primeira, de polpa alaranjada
e doce, com 80 a 90% de maturação, entregues
com as cores características, de tamanhos
uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou
defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros
aderida à superfície externa. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA

 KG 80 5,61 448,80

00024

Milho verde em espiga, extra AA, fresco com as
folhas bem verdes e cabelo marrom escuro,
protegido pela casca. Isento de lesões de origem
física, mecânica ou biológica matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e
larvas.

 KG 140 5,13 718,20

00025

Ovos de galinha caipira, Fresco, limpo, pesando
aproximadamente 60 g. cada um, acomodados em
bandejas de papelão com 30 unidades lacradas com
plásticos atóxicos, acondicionadas em caixas
lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes
que garantam a integridade do produto até o
momento do consumo. Certificado de Inspeção
Sanitária.

 UND 15 21,74 326,10

00026

PIMENTÃO VERDE, pimentão verde de primeira,
apresentando tamanho uniforme, e suficientemente
desenvolvido, estando livre de defeitos graves que
alterem a sua conformação e aparência, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, acondicionado em saco de polietileno.

 KG 50 12,09 604,50



00027

TOMATE maduro de boa qualidade graúdo com
polpa firme e intacta, isento de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal livre
de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas; sem lesões de origem física ou mecânica,
rachadura e cortes.

 KG 60 8,32 499,20

00028

UMBU CAJÁ in natura, de boa qualidade, fresca,
sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões
de origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

 KG 80 4,80 384,00

Total: ,00

 

Vencedor(es): LENICE RAYANE DE LIMA OLIVEIRA

CPF: Município: Ielmo
Marinho/RN

Item Descrição MarcaUnidadeQuantidadePreço
(R$)

Total
(R$)

00001

ACEROLA in natura, de boa qualidade, fresca, sem
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de
origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

 KG 200 9,21 ,00

00002

ALFACE, aparência fresca e sã, colhidas ao atingir
o grau de evolução completo e perfeito estado de
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de
natureza física ou mecânica, terra aderente,
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas.

 KG 200 16,00 ,00

00007

CAJU in natura, de boa qualidade, fresca, sem
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de
origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

 KG 100 5,90 590,00

00013

Cebolinha Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir
o grau de evolução completo e perfeito estado de
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de
natureza física ou mecânica, terra aderente,
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas.

 KG 20 28,50 570,00

00015FEIJÃO MACASSAR, tipo: 1, limpo e sem mistura,
unidade: 01 kg. Embalagens: saco plástico.  KG 25 11,00 275,00



00022

Melancia in natura, redonda, bem desenvolvida e
madura com polpa firme e intacta, graúdo tamanho
e coloração uniforme. De primeira, com 80 a 90%
de maturação, entregues em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso, com as cores
características, de tamanhos uniformes (médio a
grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem
corpos estranhos ou tenros aderida à superfície
externa. Apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

 KG 80 4,59 367,20

00023

Melão In Natura, de primeira, de polpa alaranjada
e doce, com 80 a 90% de maturação, entregues
com as cores características, de tamanhos
uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou
defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros
aderida à superfície externa. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA

 KG 80 5,61 448,80

00024

Milho verde em espiga, extra AA, fresco com as
folhas bem verdes e cabelo marrom escuro,
protegido pela casca. Isento de lesões de origem
física, mecânica ou biológica matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e
larvas.

 KG 110 5,13 564,30

00025

Ovos de galinha caipira, Fresco, limpo, pesando
aproximadamente 60 g. cada um, acomodados em
bandejas de papelão com 30 unidades lacradas com
plásticos atóxicos, acondicionadas em caixas
lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes
que garantam a integridade do produto até o
momento do consumo. Certificado de Inspeção
Sanitária.

 UND 15 21,74 326,10

00026

PIMENTÃO VERDE, pimentão verde de primeira,
apresentando tamanho uniforme, e suficientemente
desenvolvido, estando livre de defeitos graves que
alterem a sua conformação e aparência, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, acondicionado em saco de polietileno.

 KG 50 12,09 604,50

00027

TOMATE maduro de boa qualidade graúdo com
polpa firme e intacta, isento de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal livre
de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas; sem lesões de origem física ou mecânica,
rachadura e cortes.

 KG 60 8,32 499,20



00028

UMBU CAJÁ in natura, de boa qualidade, fresca,
sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões
de origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

 KG 80 4,80 384,00

Total: ,10

 

Vencedor(es): JACKSON DANTAS GOMES

CPF: Município: Ielmo
Marinho/RN

Item Descrição MarcaUnidadeQuantidadePreço
(R$)

Total
(R$)

00001

ACEROLA in natura, de boa qualidade, fresca, sem
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de
origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

 KG 200 9,21 ,00

00007

CAJU in natura, de boa qualidade, fresca, sem
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de
origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

 KG 50 5,90 295,00

00013

Cebolinha Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir
o grau de evolução completo e perfeito estado de
desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de
natureza física ou mecânica, terra aderente,
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas.

 KG 10 28,50 285,00

00022

Melancia in natura, redonda, bem desenvolvida e
madura com polpa firme e intacta, graúdo tamanho
e coloração uniforme. De primeira, com 80 a 90%
de maturação, entregues em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso, com as cores
características, de tamanhos uniformes (médio a
grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem
corpos estranhos ou tenros aderida à superfície
externa. Apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

 KG 80 4,59 367,20



00023

Melão In Natura, de primeira, de polpa alaranjada
e doce, com 80 a 90% de maturação, entregues
com as cores características, de tamanhos
uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou
defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros
aderida à superfície externa. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo
com a Resolução 12/78 da CNNPA

 KG 80 5,61 448,80

00025

Ovos de galinha caipira, Fresco, limpo, pesando
aproximadamente 60 g. cada um, acomodados em
bandejas de papelão com 30 unidades lacradas com
plásticos atóxicos, acondicionadas em caixas
lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes
que garantam a integridade do produto até o
momento do consumo. Certificado de Inspeção
Sanitária.

 UND 15 21,74 326,10

00026

PIMENTÃO VERDE, pimentão verde de primeira,
apresentando tamanho uniforme, e suficientemente
desenvolvido, estando livre de defeitos graves que
alterem a sua conformação e aparência, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, acondicionado em saco de polietileno.

 KG 45 12,09 544,05

00027

TOMATE maduro de boa qualidade graúdo com
polpa firme e intacta, isento de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal livre
de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas; sem lesões de origem física ou mecânica,
rachadura e cortes.

 KG 60 8,32 499,20

00028

UMBU CAJÁ in natura, de boa qualidade, fresca,
sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões
de origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

 KG 80 4,80 384,00

Total: ,35

 

Vencedor(es): JOÃO IGOR DANTAS LISBOA

CPF: Município: Caiçara do Rio
dos Ventos/RN

Item Descrição MarcaUnidadeQuantidadePreço
(R$)

Total
(R$)

00001

ACEROLA in natura, de boa qualidade, fresca, sem
apresentar avarias de casca. Isento de lesões de
origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

 KG 200 9,21 ,00



00022

Melancia in natura, redonda, bem desenvolvida e
madura com polpa firme e intacta, graúdo tamanho
e coloração uniforme. De primeira, com 80 a 90%
de maturação, entregues em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso, com as cores
características, de tamanhos uniformes (médio a
grande), sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem
corpos estranhos ou tenros aderida à superfície
externa. Apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da
CNNPA.

 KG 80 4,59 367,20

00023

Melão In Natura, de primeira, de polpa alaranjada
e doce, com 80 a 90% de maturação, entregues
com as cores características, de tamanhos
uniformes (médio a grande), sem ferimentos ou
defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou tenros
aderida à superfície externa. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA

 KG 80 5,61 448,80

00025

Ovos de galinha caipira, Fresco, limpo, pesando
aproximadamente 60 g. cada um, acomodados em
bandejas de papelão com 30 unidades lacradas
com plásticos atóxicos, acondicionadas em caixas
lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes
que garantam a integridade do produto até o
momento do consumo. Certificado de Inspeção
Sanitária.

 UND 15 21,74 326,10

00027

TOMATE maduro de boa qualidade graúdo com
polpa firme e intacta, isento de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal livre
de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e
larvas; sem lesões de origem física ou mecânica,
rachadura e cortes.

 KG 60 8,32 499,20

00028

UMBU CAJÁ in natura, de boa qualidade, fresca,
sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões
de origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

 KG 80 4,80 384,00

Total: ,30

 

Desse modo, conforme item 9.2. do edital, fica aberto o prazo de dois dias úteis, a contar da data
desta publicação, para a interposição de recurso contra esta decisão. Mais informações poderão ser
obtidas através do e-mail: licitacao@, ou ainda de forma presencial no setor de licitações.

 



Lajes/RN, 27/03/2025

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

Agente de Contratação
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA
ACQUA VITAE COMERCIO E SERVICOS LTDA.

 

Processo Administrativo n° 111/2025

Licitação nº 44/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-23-2025/


 

CONTRATADA: ACQUA VITAE COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
, sediado na Rua Dr. Barata, 183, Ribeira, Natal/RN – CEP: , neste ato representado por ACÁCIO
CAETANO SOUTO JÚNIOR, inscrito no CPF .

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva, bem como recuperação de dessalinizadores localizados nas comunidades rurais de
Mulungu, Caraúbas e Assentamento Boa Vista e 3 de Agosto, visando assegurar o pleno
funcionamento dos equipamentos e o fornecimento contínuo de água potável às populações
atendidas.

 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 19/2025

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: o valor global de R$ ,00 (sessenta mil, cento e sessenta e quatro reais
).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SEC MUN DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRI FAMILIAR

Ação: 2125 – MANUTENCAO DE POCOS ARTESIANOS

Função: 20 – AGRICULTURA

Sub-Função: 606 – EXTENSÃO RURAL

Programa: 0103 – LAJES MAIS RURAL

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 17200000 – Transferências da União referentes às participações na exploração de
Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP-Lei

Região: 0001 – Lajes

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 27 de
março de 2025 a 26 de março de 2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº



 

Lajes/RN, em 26 de março de 2025

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

Acqua Vitae Comercio e Servicos LTDA

CNPJ:

ACÁCIO CAETANO SOUTO JÚNIOR

CPF:

Contratada
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 40/2023 –
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-n-40-2023-prorrogacao-de-prazo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-n-40-2023-prorrogacao-de-prazo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-n-40-2023-prorrogacao-de-prazo/


SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 40/2023 – PRORROGAÇÃO DE
PRAZO

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA ADITIVO N° 295/2025

Pregão Presencial N° 4/2023

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40/2023, QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA PNOVE COMUNICACAO LTDA.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, doravante
denominada CONTRATANTE, e a Empresa PNOVE COMUNICACAO LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº , sediada na Sala 101, neste ato representado(a) por ARTHUR PERES CORREIA
DA COSTA, inscrito no CPF sob o n° , REPRESENTANTE, conforme atos constitutivos da
empresa, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
295/2025, e em observância às disposições da Lei nº de 21 de junho de 1993,, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência
contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 40/2023,
por mais 12 meses, a partir de 26/03/2025 até 25/03/2026, Para dar continuidade a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORAMENTO, GERENCIAMENTO DA
COMUNICAÇÃO, DESENVOLVIMENTO DA IMAGEM INSTITUCIONAL, APOIO E PRODUÇÃO DE
MÍDIAS EM GERAL COM OBJETIVO DE DIVULGAR AS AÇÕES E SERVIÇOS, ALÉM DE SERVIÇOS
FOTOGRÁFICOS E DE FILMAGEM PROFISSIONAL PARA SUPRIR A NECESSIDADE DE
DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL NOS PERFIS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES E
SUAS SECRETARIAS MUNICIPAIS., podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, na forma do artigo 57, II, da Lei nº , de 1993.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor
global de R$ ,96 (cento e sessenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis
centavos).

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO



dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados pela Secretaria Municipal de Planejamento deste município, na dotação abaixo
discriminada:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

Ação: 2040 – COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

Natureza: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Região: 0001 – Lajes / RN

 

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

 

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo
que não contrariem o presente termo aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

 

5.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO ADITIVO em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA

 

Lajes/RN, em 26 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 



Prefeito Municipal

Contratante

 

 

PNOVE COMUNICACAO LTDA

 

CNPJ nº

 

 

ARTHUR PERES CORREIA DA COSTA

 

CPF n°
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-22-2025/


TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN E A EMPRESA JMT
SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA.

 

Processo Administrativo n° 256/2025

Licitação nº 36/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA: JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) Rua dos Potiguares – Nº 2300 – Nossa Senhora de Nazaré – Natal/RN
– CEP: , neste ato representado por JONAS ALVES DA SILVA inscrito no CPF nº .

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA.

 

MODALIDADE: Pregão/Adesão nº 002/2025

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor mensal é R$ ,65 (Quinhentos e noventa e cinco mil,
quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos), perfazendo o valor global de R$ ,80
(Sete milhões, cento e quarenta e cinco mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Und. Orçamentária SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

Função 04 ADMINISTRAÇÃO

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa 0101 ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Ação 2041 MANUTENÇÃO DA SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS



Natureza LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Região 01 LAJES / RN

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

Und. Orçamentária SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

Função 04 ADMINISTRAÇÃO

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa 0101 ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Ação 2007 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

Natureza LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Região 01 LAJES / RN

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Und. Orçamentária SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Função 12 EDUCAÇÃO

Subfunção 361 ENSINO FUNDAMENTAL

Programa 0101 ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Ação 2029 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Natureza LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte 15001001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS COM MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Fonte 15710000 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS
CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO

Região 01 LAJES / RN

 

SEC MUN DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRI FAMILIAR

Und. Orçamentária SEC MUN DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRI FAMILIAR



Função 20 AGRICULTURA

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa 0101 ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Ação 2043 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E
AGRICULTURA FAMILIAR

Natureza LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Região 01 LAJES / RN

 

SEC MUN DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Und. Orçamentária SEC MUN DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER

Função 27 DESPORTO E LAZER

Subfunção 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

Programa 0101 ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Ação 2039 MANUT DA SEC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Natureza LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Região 01 LAJES / RN

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Und. Orçamentária MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função 27 DESPORTO E LAZER

Subfunção 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

Programa 0101 ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Ação 2025 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Natureza LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte 15001002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Região 01 LAJES / RN



 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Und. Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Função 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subfunção 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Programa 0101 ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Ação 2053 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Natureza LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte 16600000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL – FNAS

Região 01 LAJES / RN

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Und. Orçamentária SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Função 04 ADMINISTRAÇÃO

Subfunção 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Programa 0101 ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Ação 2218 MANUT. DA SECRETARIAM MUNICIPAL DE PALNEJAMENTO

Natureza LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte

15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Região 01 LAJES / RN

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ECONOMIA

Und. Orçamentária SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS E ECONOMIA

Função 04 ADMINISTRAÇÃO

Subfunção 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Programa 0107 FORTALECIMENTO DO PLANEJAMENTO FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO



Ação 2002 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ECONOMIA

Natureza LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Região 01 LAJES / RN

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Und. Orçamentária SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS E ECONOMIA

Função 04 ADMINISTRAÇÃO

Subfunção 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Programa 0101 ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Ação 2073 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Natureza LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Região 01 LAJES / RN

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL

Und. Orçamentária SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS E ECONOMIA

Função 04 ADMINISTRAÇÃO

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Programa 0101 ORGANIZACAO E MELHORIA DOS SERVICOS MUNICIPAIS

Ação 2005 MANUTENÇÃO DO GABINETE CIVIL

Natureza LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Fonte

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Região 01 LAJES / RN

 



VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 26 de
março de 2025 a 25 de março de 2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, em 25 de março de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

Secretária Municipal de Saúde

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Políticas para Mulheres e Habitação

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

 

JMT Servicos de Locacao de Mao de Obra LTDA

CNPJ:

JONAS ALVES DA SILVA

CPF nº

Contratada

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:2549B65E
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
19/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;”

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-19-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-dispensa-de-licitacao-no-19-2025/


CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSAR licitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, bem como recuperação de dessalinizadores localizados nas
comunidades rurais de Mulungu, Caraúbas e Assentamento Boa Vista e 3 de Agosto,
visando assegurar o pleno funcionamento dos equipamentos e o fornecimento contínuo de
água potável às populações atendidas., em favor da empresa ACQUA VITAE COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ nº , estabelecida à Rua Dr. Barata, 183, Ribeira, Natal/RN – CEP: , que
apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (sessenta mil,
cento e sessenta e quatro reais ).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 111/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 25 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE
CONTRATO – MODALIDADE: Pregão
Eletrônico nº 004/2025.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 004/2025. Processo Administrativo nº 225/2025.

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEIXES, DESTINADOS PARA DOAÇÃO ÀS FAMÍLIAS DESTE
MUNICÍPIO NO PERÍODO DA SEMANA SANTA, ATRAVÉS DO PROGRAMA “PEIXE PARA O
POVO”.

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos que
interessar que está convocando o licitante vencedor do processo licitatório supracitado, a
empresa: PESCADOS FISH LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , para assinar o contrato, na sala de
Reunião da Prefeitura Municipal de Lajes/RN ou por e-mail de forma eletrônica. Torna público ainda
que no caso de descumprimento (não assinatura), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
Prefeitura se reserva no direito de convocar outro(s) licitante(s) caso haja, conforme a ordem de
classificação.

 

Lajes/RN, 25 de março de 2025.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-de-contrato-modalidade-pregao-eletronico-no-004-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-de-contrato-modalidade-pregao-eletronico-no-004-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/convocacao-para-assinatura-de-contrato-modalidade-pregao-eletronico-no-004-2025/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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